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Para a Prefeitura de Magé, uma 
das prioridades no atendimento à 
população é a melhoria na rede de 
saúde local. Com esse objetivo, 
uma equipe designada pelo 
prefeito Nestor Vidal reforçou o 
trabalho de reforma dos Postos de 
Saúde da Família, os PSFs, que 
realizam todo o acompanha-
mento na atenção básica de saú-
de.
O município, hoje, já conta com 62 
unidades, o que representa uma 
cobertura de mais de 70% da 
população da cidade. Antes de 
executar as melhorias estruturais 
nos postos, a equipe avaliou as 
condições das instalações, além 
de um levantamento dos PSFs 
que precisavam de intervenções 
imediatas para atender melhor o 
público.
Os agentes também utilizam 
b ic ic letas  para  ag i l i zar  o  
atendimento nas visitas às 
famílias. No total, a prefeitura vai 
adquirir 500 unidades.
De acordo com a demanda, 

identificada em cada unidade, foi 
formada uma equipe de manu-
tenção para atender exclusiva-
mente os postos de saúde com 
mais de 20 profissionais. Quatro 
já passaram por reformas da es-
trutura, e das redes elétrica e 
hidráulica. Os PSFs dos bairros 
Parque Paranhos, Leque Azul, 
Andorinhas e Figueira também 
ganharam nova pintura. A unida-
de de Figueira faz parte de um 
formato piloto de qualidade que 
será implantado em todos os 
distritos.
Através do convênio com o CISBAF 
(Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Baixada Fluminense) fir-
mado no início de julho, Magé já 
recebeu mais duas unidades da 
SAMU. O modelo, mais conhecido 
como UTI Móvel, conta com siste-
ma de TeleEletrocardiografia 
Digital, usada para salvar vítimas 
de infarto e arritmia, considera-
das doenças cardiovasculares 
graves.
O sistema de socorro avançado 

pode reduzir em até 20% o risco 
de morte , segundo o Ministério da 
Saúde.

Policlínica nova
Paralisada há quatro anos, a 
Políclinica de Santo Aleixo 
localizada no segundo distrito de 
Magé, foi adquirida pelo governo 
municipal em setembro de 2012. 
A unidade hospitalar tradicional 
na região vai reabrir com novo 
perfil para oferecer suporte na 
retaguarda. Para renovar a estru-
tura e adaptar as instalações, as 
equipes que trabalham na obra 
receberam reforço para agilizar a 
reforma do local.
A nova Policlínica de Santo Aleixo 
terá capacidade de 50 leitos de 
internação e 100 atendimentos 
diários, funcionando como apoio 
às unidades que realizam o 
atendimento emergencial, como 
os postos 24 horas e a UPA que 
será inaugurada em breve no 
Parque Santana, bairro do sexto 
distrito.

Fonte das imagens - acervo da Ascom PMM

Saúde é prioridade!

EDIÇÃO 

REFORMAS DOS HOSPITAIS E DOS 62 PSFS QUE COBREM MAIS DE 70% A POPULAÇÃO.
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DECRETO Nº 2862/2013

O PREFEITO MUNICIAL DE  MAGÉ, no uso de atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 68, II,IV e VII da Lei Orgânica do Município.

Ementa: REVOGA O DECRETO Nº 2602/2010

Considerando que na área estabelecida no Decreto nº 2602/2010 não será realizado 
qualquer empreendimento do Programa Minha Casa Minha Vida criado pela Medida 
Provisória nº 459/2009.

DECRETA

Art. 1º - Fica revogado o   Decreto nº 2602/2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Magé-RJ, 24 de  Julho de 2013.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

PREFEITO

DECRETO Nº 2863/2013

O PREFEITO MUNICIAL DE  MAGÉ, no uso de atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 68, II,IV e VII da Lei Orgânica do Município.

Ementa: REVOGA O DECRETO Nº 2603/2010

Considerando que na área estabelecida no Decreto nº 2603/2010 não será realizado 
qualquer empreendimento do Programa Minha Casa Minha Vida criado pela Medida 
Provisória nº 459/2009.

DECRETA

Art. 1º - Fica revogado o   Decreto nº 2603/2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Magé-RJ, 24 de  Julho de 2013.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

PREFEITO

REPUBLICAÇÃO 

DECRETO Nº 2.864  /  2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 5º da Lei 2.177 de 26/12/2012;

Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações orçamentárias de 
diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e atribuições,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades constantes 
dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo I, parte “A”, 
parte integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 6.893.041,39 ( 
Seis milhões oitocentos e noventa e três mil  quarenta e um reais  e trinta e nove 
centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face à suplementação de que trata o Art. 
1º, provém da anulação parcial no elemento de despesa do projeto e atividade 
constante do Programa de Trabalho de Governo, conforme discriminado no anexo I, 
parte ”B”, parte integrante do presente decreto no valor de R$ 6.893.041,39 (Seis 
milhões oitocentos e noventa e três mil  quarenta e um reais e  trinta e nove centavos).

Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de despesa do, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de 
Magé .

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Magé, 25 de julho de 2013.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

Prefeito

Secretaria Municipal de Agricultura
Sustentável

Secretaria Municipal de Industria e 
Comércio e Desenvolvimento Econômico

LEANDRO HASSEM DAM RODRIGUES

ANGELA REGINA FIGUEIREDO DA 
SILVA LOMEU

TANIA MARA GOUVÊA REGO

DIMAS DE ANDRADE PINTO
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REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 2.858  /  2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 5º da Lei 2.177 de 26/12/2012;
Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações orçamentárias de 
diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e atribuições,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades constantes 
dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo I, parte “A”, 
parte integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 1.071.310,68 
(Hum milhão e setenta  um mil trezentos e dez reais  e sessenta e oito centavos).
Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face à suplementação de que trata o Art. 
1º, provém da anulação parcial no elemento de despesa do projeto e atividade 
constante do Programa de Trabalho de Governo, conforme discriminado no anexo I, 
parte ”B”, parte integrante do presente decreto no valor de R$ 1.071.310,68 (Hum 
milhão e setenta  um mil trezentos e dez reais  e sessenta e oito centavos).
Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de despesa do, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de 
Magé .
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.
Magé, 08 de julho de 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
Prefeito

10.301.0004.2-005 757 3.3.90.93.00 501                  2.912,20 
10.305.0047.2-109 747 4.4.90.52.00 535                  6.559,00 
10.301.0042.2-035 893 3.3.90.36.00 110                  3.465,05 
10.301.0019.2-151 666 3.3.90.39.00 503                18.000,00 
04.123.0014.2-021 114 3.3.90.39.00 100              115.096,64 
15.122.0083.2-163 410 3.3.90.39.00 100                  2.000,00 
15.122.0006.2-107 71 3.3.90.30.00 110                65.995,60 
04.122.0012.2-006 13 3.3.90.36.00 100                16.740,00 
04.122.0013.2-014 50 3.1.90.94.00 100                65.000,00 
06.122.0020.2-019 936 3.3.90.39.00 110                99.000,00 
12.361.0027.2-146 292 3.3.90.39.00 402                92.215,00 
12.365.0022.2-066 319 3.3.90.39.00 400              345.000,00 
04.129.0014.2-023 121 3.3.90.47.00 100              178.402,02 
04.122.0012.2-013 937 3.3.90.08.00 100                     810,00 
04.131.0012.2-010 26 3.3.90.39.00 100                60.115,17 

1.071.310,68

          

10.301.0004.2-005 753 3.3.90.30.00 501                  2.912,20 
10.305.0047.2-109 748 3.3.90.39.00 535                  6.559,00 
10.302.0019.2-034 634 3.1.90.34.00 501                18.000,00 
04.123.0014.1-015 109 4.4.90.52.00 100                77.096,64 
15.122.0083.2-163 409 3.3.20.93.00 100                  2.000,00 
04.123.0014.2-021 112 3.3.90.30.00 100                13.000,00 
15.451.0018.2-028 390 3.3.90.30.00 110                65.995,60 
04.122.0012.1-006 9 4.4.90.52.00 100                16.740,00 
04.122.0013.2-013 43 3.3.90.30.00 100                50.000,00 
15.451.0018.1-018 150 4.4.90.51.00 110                99.000,00 
12.361.0027.2-146 293 4.4.90.51.00 402                92.215,00 
04.123.0014.2-021 113 3.3.90.36.00 100                25.000,00 
12.365.0022.1-035 312 3.3.90.39.00 400              345.000,00 
04.122.0012.2-004 4 3.3.90.30.00 100              193.402,02 
15.451.0018.2-028 154 3.3.90.30.00 110                  3.465,05 

04.122.0012.2-0168 769 3.3.90.08.00 100                     810,00 
04.131.0012.2-010 25 3.3.90.36.00 100                60.115,17 

          1.071.310,68 

REPUBLICAÇÃO

TOTAL

ANEXO I - DECRETO Nº 2.858  de 08/07/2013   -     PARTE "A"              SUPLEMENTAÇÃO

PROGRAMA DE 
TRABALHO

CÓDIGO 
DESPESA

ELEMENTO 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

 VALOR 

TOTAL

ANEXO I - DECRETO Nº 2.858/2013  de 08/07/2013    -     PARTE "B"                      ANULAÇÃO

PROGRAMA DE 
TRABALHO

CÓDIGO 
DESPESA

ELEMENTO 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

 VALOR 
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1558/2013
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.71 da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o parecer constante dos autos do Processo nº. 33090/2012.
R E S O L V E:
INSTAURAR,PROCESSOADMINISTRATIVO DISCIPLINAR,para apurar os fatos 
narrados no referido processo, referente à servidora efetiva, MARIA JOSÉ PEIXOTO 
PIMENTEL, matrícula T-2976, Agente Administrativo Ida Secretaria Municipal de 
Administração, ficando a cargo da Comissão constituída através da Portaria 
nº.1605/2012 as providências cabíveis.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14DE MARÇODE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2158/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.91, inciso II, letra “a” da Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO, que o servidor José Ivaldo dos Santos - Presidente da Comissão de 
Sindicância, encontra-se de licença especial;
R E S O L V E:
SUBSTITUIR, os integrantes da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
instaurada pela Portaria nº 1623/2012, passando a vigorar a contar de 01 de julho de 
2013 a seguinte composição:
AMÍLCAR MACHADO – Presidente, Matrícula 118823;
EMANOEL DE ASSIS COSTA  – Membro,Matrícula 118988;
MARIA DA CONCEIÇÃODOS SANTOS DE CARVALHO – Membro - Mat.355332
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03DEJULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2189/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO O MEMORANDO. 039/GAPE/2013.
R E S O L V E:
NOMEAR, o servidor, JOSÉ FERNANDES S. S. DE OLIVEIRA, Matricula: 355576, 
para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-1, lotado no, 
Gabinete do Prefeito, com efeito a 01 de janeiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2277/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.71 da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO,o fato noticiado no Memorando 150/SEMPLAN/2013 à SMCI, bem 
como, o da SMCI Nº 493/2013 constante nos autos do processo administrativo nº 
22043/2013.
R E S O L V E:
INSTAURAR,SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para no prazo de 30(trinta) dias, apurar 
responsabilidades quanto a não localização dos processos nºs197/2007 e 9321/2007, 
oriundos da Tomada de Preços 010/2004 Processo Licitatório nº 1277/2004, firmado 
entre o Município de Magé e a empresa BRITA CORRIDA PAVIMENTAÇÃO 
COMÉRCIO ECONSTRUÇÃO LTDA., ficando a cargo da Comissão constituída através 
da Portaria nº 088/2012 a adoção das medidas cabíveis.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM19 DE JULHODE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2281/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 6291/2013 e fundamentado 
no inciso I § 7º do art..40 da Constituição Federal e inciso I do art.8º da Lei nº. 1833/2007, 
PENSÃO VITALÍCIA ao senhor ANTONIO FRANCISCO DE MELO – Viúvo  da 
Servidora aposentada  EPHIGENIA LEONARDA CASIMIRO DE MELO, matrícula 
990502, fixando os  proventos de Pensão em R$678,00 (seiscentos e setenta e oito 
reais) mensais,  com efeito a data do óbito, ou seja,  09 de março  de  2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2282 /2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
Art.1º - CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 24.721/2010 e 
fundamentado no inciso II § 7º do art.40 da Constituição Federal e inciso I do art.8º da Lei 
Municipal nº.1833/2007, PENSÃO VITALÍCIA  à senhora MICHELLE BATISTA DA 
SILVA - companheira do Servidor RODRIGO VEIGA DA SILVA, fixando os  proventos 
de Pensão em R$339,000(trezentos e trinta  e nove  reais) mensais, equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do salário mínimo, a contar de 01 de agosto de 2013.
Art. 2º - RETIFICAR, os percentuais de pensão constantes da Portaria nº.2634/2009,  
passando a vigorar a partir de 01 de agosto de 2013, conforme especificado:
MIKAELEN BATISTA VEIGA DA SILVA.......25% - R$169,50(cento e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos) a extinguir-se em 04/08/2022.
JOHANNIE MEDSON BATISTA VEIGA DA SILVA....25% - R$169,50 (cento e sessenta 
e nove reais e cinquenta centavos), a extinguir-se em 15/07/2029.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIAS  



PORTARIA Nº.2322/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.71 da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante nos autos do Processo nº 10359/2013 – 
Ap. 11420-13;
R E S O L V E:
INSTAURAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar os fatos 
noticiados à folha 02 do processo supracitado, em desfavor do Servidor UILBERTH DA 
SILVA MELLO – MATRÍCULA Nº 92720, ficando a cargo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 1605/2012 as providência cabíveis .
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2323/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art.71 da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o pedido do Procurador Geral do Município às folhas 35, bem como, a 
Decisão do Senhor Prefeito, constante nos autos do Processo nº 14950/2013,
R E S O L V E:
INSTAURAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar os fatos 
noticiados as folhas 03/05, em desfavor da Servidora/Farmacêutica ANDREA GOMES 
DE SOUZA, constante no processo supracitado, ficando a cargo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 1605/2012 as providências cabíveis.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER 
E TERCEIRA IDADE

PORTARIA Nº 2129/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora ALINE DA SILVA E SILVA, Matrícula 355764, do Cargo em 
Comissão de Auxiliar Administrativo, índice CC-C, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2130/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora AMANDA DA SILVA MENDES, Matrícula 355751, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, índice DA-1, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2131/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor AMAURI PIMENTEL SANTOS, Matrícula 355757, do Cargo em 
Comissão de Diretor de Turismo, índice DA-1, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2134/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor FABIO CALHEIRO DA SILVA, Matrícula 355754, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, índice DA-1, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2137/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor FRANCISCO SERGIO ROCHA FIGUEIREDO, Matrícula 
355756, do Cargo em Comissão de Diretor, índice DA-1, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2138/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor JEFERSON TEIXEIRA TERRA, Matrícula 355758, do Cargo em 
Comissão de Coordenador de Relações Públicas, índice DA-2, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2140/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor LINCOLN SILVA DE MIRANDA, Matrícula 355546, do Cargo em 
Comissão de Coordenador Desportivo, índice DA-2, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2142/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora PATRICIA SANTOS DE FREITAS, Matrícula 355762, do Cargo 
em Comissão de Auxiliar Técnico, índice CC-A, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2144/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor ROBSON MITSUO NAKANO, Matrícula 355761, do Cargo em 
Comissão de Coordenador de Promoção Turistica, índice DA-2, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2146/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor THIAGO MENDES BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula 
355752, do Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, índice CC-B, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, a 
partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 2204/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor WALFREDO EDUARDO ALVES, Matrícula 355690, do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO, índice DA-3, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2205/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0541/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor RAFAEL BARBOSA VERDAM, Matrícula 355264, do Cargo em 
Comissão de CHEFE DE VISTORIA índice CC-C, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2206/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0541/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor ALAN MARTINS GOIS, Matrícula 355171, do Cargo em 
Comissão de CHEFE DE NÚCLEO índice CC-C, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2207/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0541/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E
EXONERAR, o servidor MARCO ANTONIO SILVA DE PAULA, Matrícula 355246, do 
Cargo em Comissão de CHEFE DE MOVIMENTAÇÃO índice CC-C, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 28 de junho de 
2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 2208/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0541/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor CARLOS AUGUSTO SOUZA DA SILVA, Matrícula 355186, do 
Cargo em Comissão de CHEFE DE NÚCLEO índice CC-C, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2215/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor ANDERSON DA SILVA DOMINGUES, Matrícula 354958, do 
Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 
2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2216/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora ANDREZA ELIZA ARAUJO SARDINHA, Matrícula 355432, do 
Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 
2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2217/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor ANTONIO JOSÉ RIBEIRO, Matrícula 354973, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2218/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora ASABELLE CRISTINE NOBREGA ARAUJO, Matrícula 
355433, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-
D, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de 
julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2219/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor EDSON RAMOS, Matrícula 355001, do Cargo em Comissão de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2220/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor JADSON DE SOUZA PINTO, Matrícula 355032, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2221/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:

EXONERAR, o servidor JOSE ROQUE DA SILVA, Matrícula 355053, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2222/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor JUDECI DA SILVA MARQUES, Matrícula 355056, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2223/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora JULIANA HELENA DA SILVA, Matrícula 355057, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2224/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor LEONARDO FERREIRA DA SILVA, Matrícula 355655, do Cargo 
em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2225/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor MARCO ANTONIO CAMPOS PIRES, Matrícula 355082, do 
Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2226/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor MARCO DE JESUS DA SILVA, Matrícula 355080, do Cargo em 
Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2227/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora MARLUCIA MENDONÇA DUARTE, Matrícula 355100, do 
Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2228/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor MAXUEL VIGANTE DA FONSECA, Matrícula 355103, do Cargo 
em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 2229/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 0515/SMSP/2013, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor WENDEL PASSARELE DA SILVA, Matrícula 355169, do Cargo 
em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS índice CC-D, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2245/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO O MEMORANDO: 658/SMSEP/2013.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor ERNANE DOS SANTOS QUEIROGA, do Cargo em 
Comissão de GUARDA MUNICIPAL, índice CC-D, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2246/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO O MEMORANDO: 658/SMSEP/2013.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor RICARDO LUIS DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de 
GUARDA MUNICIPAL, índice CC-D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, com efeito a 31 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2304/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 19.880/2013, o servidor LUCIANO GAMA TELLES - Matrícula T-4186 do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº. 2116/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 15845/2013, o servidor NELSON ARAUJO SILVA - Matrícula T-2655 do 
cargo de GUARDA AMBIENTAL, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
com efeito a 23 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2327/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 21.215/2013, o Servidor FABRICIO FORTUNATO REBEQUE - Matrícula T-
3957 do cargo efetivo de GUARDA AMBIENTAL , da SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, com efeito a 11 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2230/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, o memorando nº 301/COMPDEC/2013, da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, a servidora BRUNA LINNA PINHEIRO PEREIRA, Matrícula 354854, 
do Cargo em Comissão de CHEFE DE SETORES índice CC-B, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº. 2117/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 14684/2013, a servidora INGRID PRISCILA SILVA DE AMARAL - Matrícula 
T-3634 do cargo de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeito a 15 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2118/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 15819/2013, o servidor FERNANDO LUIS VIEIRA - Matrícula T-0878 do 
cargo de PROFESSOR II, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeito a 23 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2119/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 14967/2013, o servidor ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS - Matrícula T-
3008 do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO FISICA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com efeito a 15 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2235/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 16.997/2013, a servidora MARCIO NOGUEIRA DE CARVALHO - Matrícula T-
3325 do cargo de PROFESSOR I – GEOGRAFIA da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeito a 05 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2236/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 17.027/2013, a servidora ELISABETH AMELIA COUTINHO - Matrícula T-2006 
do cargo de PROFESSOR II-B da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeito a 06 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2237/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 16.997/2013, a servidora FERNANDA RIVAS FILIPE - Matrícula T-3438 do 
cargo de PROFESSOR I – INGLÊS da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com efeito a 05 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2324/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDEERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
através do Memorando nº.580/13:
R E S O L V E:
DESIGNAR, os servidores constante do ANEXO para a função de Fiscal do 
fornecimento de Merenda às Unidades Escolares a ser realizado pela empresa 
MASAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, conforme Processo nº.479/2013 – 
Pregão 002/2013 – Contrato nº.008/13, com efeito a 01 de abril de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

ANEXO A PORTARIA Nº 2324/2013.
1 – ANALÚ MORAES DE CARVALHO – mat.01150
2 – CLAUDIA CAJÃO DE PAULA - mat. T-1182
3 – CRISTINA DIAS DAS DORES - mat.107200
4 – IDIMEIA SOARES FERREIRA - mat.05213
5 – MÁRCIA DE CARVALHO MOTTA - mat.T-1531
6 – MARTA NUNES MOREIRA – T-0070
7 – ROSANIA DANTAS FREITAS - mat.T-0941
8 – TEREZINHA DE SOUZA TOSTA - mat.T-0310
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº.2293/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 20.050/2013, a servidora  ANA RAQUEL WAILANTE DOS SANTOS - 
Matrícula 93173 do cargo de PROFESSOR I – LÍNGUA PORTUGUÊS da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com efeito a 02 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2294/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 17.144/2013, a servidora  TATIANA DA SILVA AROUCHA - Matrícula T-
2547 do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeito a 06 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2295/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 17.969/2013, a servidora  ALINE COSTA RAMOS - Matrícula T-3996 do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeito a 12 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2297/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 19.782/2013, a servidora  FLAVIA CRISTINA VASQUE BENTES - 
Matrícula T-3182 do cargo de PROFESSOR I – LÍNGUA PORTUGUESA da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura , com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2298/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 14.469/2013, a Servidora KAROLLINE BORGES DA SILVA - Matrícula T-
4363 do cargo de INSPERTOR DE ALUNOS , da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeito a 31 de maio de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº.2299/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 19.807/2013, a servidora  MARIA NATHALIA MEDEIROS SEGTOVICH - 
Matrícula T-2950 do cargo de PROFESSOR I - PORTUGUÊS da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura , com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2301/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 19.834/2013, o servidor   LEANDRO MUSTRANGE ALVES - 
Matrícula T-2715 do cargo de ZELADOR da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura , com efeito a 28 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2302/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 20.127/2013, a servidora, LILIAN KATHERINE DOS SANTOS SOUZA - 
Matrícula T-3415 do cargo de PROFESSOR I - ARTES da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura , com efeito a 24 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2303/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 17.612/2013, a servidora,  LUCIANA MENDONÇA PACHECO - Matrícula T-
3467 do cargo de MERENDEIRA da Secretaria Municipal de Educação e Cultura , 
com efeito a 10 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2305/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 16.995/2013, o servidor,   LUIZ CLAUDIO PEREIRA PERES - Matrícula T-
4226 do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura , com efeito a 05 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2307/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 19.901/2013, o servidor,   PAULO CESAR PORTES - Matrícula 92876 do 
cargo de PROFESSOR II da Secretaria Municipal de Educação e Cultura , com efeito a 
01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2308/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 16.771/2013, o servidor,   MARCELO RODRIGUES CAMPOS - Matrícula T-
2558 do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura , com efeito a 04 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
PORTARIA Nº 2317/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº138/2013 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA, Matrícula 355286, do 
Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, 
índice CC-A, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a 24 de julho 
de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2318/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº 138/2013 da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. SANDRA CHAGAS DE OLIVEIRA, para ocupar o Cargo em 
Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, índice CC-A, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a 24 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2319/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº140/2013 da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. ROGERIO DA SILVA PEREIRA, Matrícula T-2456, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeitos a 24 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2320/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº 140/2013 da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. LUANA FIGUEIREDO LOMEU, para ocupar o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos a 24 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO
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PORTARIA Nº.2329/2013.
O Prefeito de Magé no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a decisão judicial proferida no Processo  nº.2008.029.002710-4  do 
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Magé, mantida pelo Acórdão de 
Apelação Cível nº. 0002726-74.2008.19.0029 da 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, protocolada nesta Municipalidade sob o 
nº.19.628/2013.
R E S O L V E:
Art. 1º - REINTEGRAR, a servidora ELZA CORDEIRO TRINDADE, matrícula T-0114 
aos quadros de servidores municipais, no cargo de Professor I – letra J da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, em face da nulidade da aposentadoria concedida 
através da Portaria nº.524/2007.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 2231/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e Decreto 
nº.2814 /2013.
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a Servidora PENHA REGINA DE ALBUQUERQUE 
RODRIGUES, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, índice DA-1, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com efeito a 15 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº. 2244/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o memorando nº234/2013, datado de 17 de julho de 2013, da 
Secretaria Municipal de Transporte.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor JOÃO DOS SANTOS GAMA, para ocupar o Cargo em 
Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS DELEGADOS, índice DA-2, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, com efeito a 01 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2268/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR, o servidor EDIVAR SOUZA TAVARES, Matrícula 354574, do cargo em 
comissão de SECRETÁRIO, índice AP, da Secretaria Municipal de Transportes, a 
partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 19 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2269/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor RONALDO DA SILVA GONÇALVES, Matrícula 354587, 
para responder interinamente como SECRETÁRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE, a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 19 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº. 2250/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município, bem como, a 
decisão do Senhor Prefeito, nos autos do Processo Administrativo nº 24265/2011 
Volumes I e II.
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR TOMADA DE CONTAS, em conformidade com o disposto no 
inciso IV do artigo 63 da Lei Complementar nº 63/90, objetivando apurar os danos 
causados ao Erário.
Parágrafo Único. – A Tomada de Contas instaurada no caput deste artigo ficará a 
cargo da Comissão instituída através da Portaria nº 2158/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2251/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município, bem como, a 
decisão do Senhor Prefeito, nos autos do Processo Administrativo nº 24263/2011 
Volumes I e II.
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR TOMADA DE CONTAS, em conformidade com o disposto no 
inciso IV do artigo 63 da Lei Complementar nº 63/90, objetivando apurar os danos 

causados ao Erário.
Parágrafo Único. – A Tomada de Contas instaurada no caput deste artigo ficará a cargo 
da Comissão instituída através da Portaria nº 2158/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PORTARIA Nº 2267/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDEERANDO, o solicitado no Memorando nº.312/SMF/2013;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CARLOS ROBERTO MAIA JUNIOR, Matrícula T-2492, para 
exercer a função de FISCAL dos contratos firmados nesta Gestão de responsabilidade 
da Secretaria de Fazenda, com efeito a 10 de agosto de 2011.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 19 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 2296/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 16.900/2013, a servidora CRISTIANE DE CARVALHO BARCELOS - Matrícula 
T-4937 do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeito a 04 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2313/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.
R E S O L V E:
READAPTAR, conforme requerimento protocolado sob o nº.21.803/11 e 
fundamentado no disposto no art. 83 da Lei Municipal nº.1054/991, a servidora 
ROSILDA TEIXEIRA DA SILVA – Agente de Serviços Gerais I – matrícula T-1810, 
para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS II  da Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar de 01 de agosto de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

PORTARIA Nº.2326/2013.
O Prefeito de Magé no uso de suas atribuições legais e considerando  artigo 91, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando,  a decisão judicial proferida no Processo nº.0004415-
27.2006.8.19.0029 ( 2006.029.004.300-2) do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Magé , protocolada nesta Municipalidade sob o nº.21.166/2013.
R E S O L V E:
RETORNAR, a servidora MARCIA DA SILVA BATISTA THOMAZ, matricula 4887 
aos quadros funcionais do Município de Magé, no cargo de Auxiliar de Enfermagem da 
Secretaria de Municipal de Saúde.
A presente Portaria passa a produzir seus efeitos a partir de seu publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº. 2300/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 17.004/2013, o servidor EDSON BRASIL DO SANTOS - Matrícula T-4037 do 
cargo de ZELADOR, lotado na Secretaria Municipal de Manutenção Pública, com 
efeito a 05 de julho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 2306/2013.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 20.262/2013, o servidor NELSON GUEDES DA SILVA - Matrícula T-4041 do 
cargo de ZELADOR, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, com efeito a 30 de junho de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JULHO DE 2013.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

DE 16 A 31 DE JULHO DE 2013
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PUBLICAÇÕES DO 3º BIMESTRE DE 2013 
MUNICÍPIO DE MAGE - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 3º BIMESTRE 2013

LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 06/2013% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL

PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

394.800.000,0 394.800.000,0 55.945.667,8 177.060.180,6 217.739.819,414,2 44,8RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

377.191.995,0 377.191.995,0 55.716.662,7 176.524.526,7 200.667.468,314,8 46,8RECEITAS CORRENTES

31.166.000,0 31.166.000,0 4.887.477,9 16.051.158,0 15.114.842,015,7 51,5   RECEITAS TRIBUTÁRIAS

16.750.000,0 16.750.000,0 3.850.278,0 11.743.009,7 5.006.990,323,0 70,1      Impostos

14.411.000,0 14.411.000,0 1.036.552,9 4.307.501,3 10.103.498,77,2 29,9      Taxas

5.000,0 5.000,0 647,0 647,0 4.353,012,9 12,9      Contribuição de Melhoria

13.201.000,0 13.201.000,0 901.782,7 2.308.580,5 10.892.419,56,8 17,5   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

5.200.000,0 5.200.000,0 899.093,1 2.304.205,6 2.895.794,417,3 44,3      Contribuições Sociais

8.001.000,0 8.001.000,0 2.689,5 4.374,9 7.996.625,10,0 0,1      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC nº 39/02)

4.459.501,0 4.459.501,0 5.669.580,9 6.668.483,3 -2.208.982,3127,1 149,5   RECEITA PATRIMONIAL

27.000,0 27.000,0 1.133,3 15.430,6 11.569,44,2 57,2      Receitas Imobiliárias

4.428.501,0 4.428.501,0 5.668.447,6 6.653.052,7 -2.224.551,7128,0 150,2      Receitas de Valores Imobiliários

3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 3.000,00,0 0,0      Receitas de Concessões e Permissões

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Compensações Financeiras

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita decorrente do direito expl. bens públicos área dom.púb.

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita de Cessão de Direitos

1.000,0 1.000,0 0,0 0,0 1.000,00,0 0,0      Outras Receitas Patrimoniais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Vegetal

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Animal e Derivados

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Agropecuárias

2.000,0 2.000,0 0,0 0,0 2.000,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Industria Extrativa Mineral

2.000,0 2.000,0 0,0 0,0 2.000,00,0 0,0      Receita da Indústria de Transformação

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Construção

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Industriais

1.217.000,0 1.217.000,0 421,5 1.348,4 1.215.651,60,0 0,1   RECEITA DE SERVIÇOS

313.017.494,0 313.017.494,0 42.662.684,7 145.914.234,4 167.103.259,613,6 46,6   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

313.017.486,0 313.017.486,0 42.662.521,2 145.914.070,9 167.103.415,113,6 46,6      Transferências Intergovernamentais

1,0 1,0 0,0 0,0 1,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior

1,0 1,0 0,0 0,0 1,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

6,0 6,0 163,5 163,5 -157,52.725,0 2.725,0      Transferências de Convênios

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

14.129.000,0 14.129.000,0 1.594.715,0 5.580.722,1 8.548.277,911,3 39,5   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.115.000,0 5.115.000,0 471.307,4 1.476.579,7 3.638.420,39,2 28,9      Multas e Juros de Mora

103.000,0 103.000,0 10.836,0 19.909,1 83.090,910,5 19,3      Indenizações e Restituições

3.600.000,0 3.600.000,0 1.017.947,9 2.473.823,5 1.126.176,528,3 68,7      Receita da Dívida Ativa

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Decorrentes Aportes Periód.p/Amortiz.Déf.Atuarial RPPS

5.311.000,0 5.311.000,0 94.623,7 1.610.409,9 3.700.590,11,8 30,3      Receitas Correntes Diversas

17.608.005,0 17.608.005,0 229.005,1 535.653,9 17.072.351,11,3 3,0RECEITAS DE CAPITAL

3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 3.000,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 3.000,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas

5.000,0 5.000,0 0,0 0,0 5.000,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS

3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 3.000,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis

2.000,0 2.000,0 0,0 0,0 2.000,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

17.600.005,0 17.600.005,0 229.005,1 535.653,9 17.064.351,11,3 3,0   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.000.000,0 2.000.000,0 219.760,4 526.389,8 1.473.610,211,0 26,3      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas

15.600.005,0 15.600.005,0 9.244,7 9.264,1 15.590.740,90,1 0,1      Transferências de Convênio

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Rec. Dív. Ativa Proveniente de Amort. de Emprést. e Financ.

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas

5.200.000,0 5.200.000,0 868.335,7 2.249.277,1 2.950.722,916,7 43,3RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

400.000.000,0 400.000.000,0 56.814.003,5 179.309.457,7 220.690.542,314,2 44,8SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

SIGFIS - Versão 2013b Data de Emissão: 30/07/2013   16:24h Anexo 1 do RREO
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PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até 06/2013

(c)

%
(c/a)

SALDO A

REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

5.200.000,0 5.200.000,0 868.335,7 2.249.277,1 2.950.722,916,7 43,3   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria

5.200.000,0 5.200.000,0 868.335,7 2.249.277,1 2.950.722,916,7 43,3      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

5.200.000,0 5.200.000,0 868.335,7 2.249.277,1 2.950.722,916,7 43,3      TOTAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      TOTAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas

0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

400.000.000,0 400.000.000,0 56.814.003,5 179.309.457,7 220.690.542,314,2 44,8SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)

0,0DÉFICIT 

400.000.000,0 400.000.000,0 56.814.003,5 179.309.457,7 220.690.542,314,2 44,8TOTAL (VII) = (V+VI)

0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)

0,0   Superavit Financeiro

0,0   Reabertura de Créditos Adicionais

Continuação da página 09

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO CRÉDITOS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2013 %
(a) (b) (d) (e) (g/c) (c-g)

DOTAÇÃO

(c) = (a+b) 
No Bimestre Até 06/2013

DESPESAS EMPENHADAS

(g)(f)

SALDOINICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 390.034.900,0 9.908.764,0 399.943.664,0 36.099.721,1 251.486.761,6 60.910.473,6 169.968.932,2 42,5 229.974.731,8

DESPESAS CORRENTES 337.276.643,8 12.588.591,5 349.865.235,3 34.245.283,6 245.202.423,3 58.013.535,1 166.772.338,0 47,7 183.092.897,3

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 160.366.500,0 9.986.875,0 170.353.375,0 13.087.741,2 153.413.909,7 33.072.820,2 106.947.435,1 62,8 63.405.939,9

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   OUTRAS CORRENTES 176.910.143,8 2.601.716,5 179.511.860,3 21.157.542,4 91.788.513,6 24.940.714,9 59.824.902,9 33,3 119.686.957,4

DESPESAS DE CAPITAL 48.333.080,0 -2.679.827,5 45.653.252,5 1.854.437,5 6.284.338,3 2.896.938,5 3.196.594,2 7,0 42.456.658,3

   INVESTIMENTOS 47.593.080,0 -2.577.728,8 45.015.351,2 1.854.437,5 6.059.338,3 2.846.938,5 3.121.594,2 6,9 41.893.757,0

   INVERSÕES FINANCEIRAS 700.000,0 -102.098,7 597.901,3 0,0 225.000,0 50.000,0 75.000,0 12,5 522.901,3

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 40.000,0 0,0 40.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 40.000,0

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.425.176,2 0,0 4.425.176,2 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 4.425.176,2

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 9.965.100,0 0,0 9.965.100,0 200.000,0 2.364.400,0 432.284,8 1.371.444,7 13,8 8.593.655,3

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX) 400.000.000,0 9.908.764,0 409.908.764,0 36.299.721,1 253.851.161,6 61.342.758,4 171.340.376,9 41,8 238.568.387,1

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 400.000.000,0 9.908.764,0 409.908.764,0 36.299.721,1 253.851.161,6 61.342.758,4 171.340.376,9 41,8 238.568.387,1

SUPERÁVIT (XIII) 7.969.080,8

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 400.000.000,0 9.908.764,0 409.908.764,0 36.299.721,1 253.851.161,6 61.342.758,4 179.309.457,7 230.599.306,3

Fonte :  Balancete (PMM, Câmara, Fundos e Fund. Educ.); Dados do Sist. Informatizado da PMM (Nova Contábil).

DESPESAS
DOTAÇÃO CRÉDITOS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2013 %

(a) (b) (d) (e) (g/c) (c-g)

DOTAÇÃO

(c) = (a+b) 

No Bimestre Até 06/2013

DESPESAS EMPENHADAS

(g)(f)

SALDOINICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

   DESPESAS CORRENTES 9.965.100,0 0,0 9.965.100,0 200.000,0 2.364.400,0 432.284,8 1.371.444,7 13,8 8.593.655,3

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.965.100,0 0,0 9.965.100,0 200.000,0 2.364.400,0 432.284,8 1.371.444,7 13,8 8.593.655,3

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   TOTAL 9.965.100,0 0,0 9.965.100,0 200.000,0 2.364.400,0 432.284,8 1.371.444,7 13,8 8.593.655,3

SIGFIS - Versão 2013b Data de Emissão: 30/07/2013   16:24h Anexo 1 do RREO
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MUNICÍPIO DE MAGE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2013
LRF, Art 52, inciso II, alínea "c" - Anexo 2 R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 06/2013 %

(a) (b) (c) (e/a) (a-e)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

Até 06/2013

(e)

%

(e/total)

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

Legislativa 4.495.000,0 4.495.000,0 86.700,0 4.081.517,7 559.392,8 1.671.680,3 37,21,0 2.823.319,7

Ação Legislativa 4.495.000,0 4.081.517,7 1.671.680,34.495.000,0 2.823.319,786.700,0 559.392,8 1,0 37,2

Judiciária 40.000,0 40.000,0 8.040,3 33.859,7 8.040,3 33.859,7 84,60,0 6.140,3

Defesa do Inter. Públ. no Proc. Judic. 40.000,0 33.859,7 33.859,740.000,0 6.140,38.040,3 8.040,3 0,0 84,6

Administração 36.260.200,0 40.116.569,0 2.811.522,8 31.908.804,4 6.907.341,1 20.911.544,6 52,112,2 19.205.024,4

Planejamento e Orçamento 610.000,0 291.101,0 141.308,5610.000,0 468.691,627.601,0 52.591,0 0,1 23,2

Administração Geral 27.492.200,0 23.015.281,8 15.657.685,429.880.803,1 14.223.117,82.185.661,6 5.010.300,6 9,1 52,4

Administração Financeira 5.300.000,0 5.578.939,8 3.078.078,86.213.035,9 3.134.957,1122.161,3 1.112.272,7 1,8 49,5

Controle Interno 576.000,0 421.170,0 285.145,8576.000,0 290.854,2480,0 92.689,5 0,2 49,5

Administração de Receitas 1.302.000,0 1.652.486,8 1.593.588,61.654.500,0 60.911,4352.523,8 498.667,1 0,9 96,3

Comunicação Social 980.000,0 949.824,9 155.737,61.182.230,0 1.026.492,4123.095,2 140.820,1 0,1 13,2

Segurança Pública 2.476.500,0 2.869.165,3 615.636,9 1.659.754,8 371.595,0 1.325.600,4 46,20,8 1.543.564,9

Administração Geral 1.604.000,0 1.155.754,8 1.148.701,31.996.665,3 847.964,0115.636,9 198.695,9 0,7 57,5

Defesa Civil 872.500,0 504.000,0 176.899,1872.500,0 695.600,9500.000,0 172.899,1 0,1 20,3

Assistência Social 14.289.837,8 19.978.543,4 516.628,1 6.813.422,7 1.429.977,5 3.288.849,9 16,51,9 16.689.693,5

Administração Geral 6.115.000,0 4.639.726,7 2.395.738,86.542.650,0 4.146.911,2118.308,1 912.297,5 1,4 36,6

Assistência ao Idoso 1.835.000,0 6.722,0 6.722,01.835.000,0 1.828.278,00,0 6.722,0 0,0 0,4

Assistência ao Portador de Deficiência 485.000,0 0,0 0,0485.000,0 485.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.139.056,2 698.218,6 289.306,14.141.873,3 3.852.567,2152.335,9 198.477,4 0,2 7,0

Assistência Comunitária 2.715.781,6 1.423.575,7 579.091,35.956.028,3 5.376.937,1245.984,0 312.480,7 0,3 9,7

Serviços Urbanos 1.000.000,0 45.179,8 17.991,81.017.991,8 1.000.000,00,0 0,0 0,0 1,8

Previdência Social 9.022.000,0 9.060.306,5 2.598.091,7 8.043.306,5 1.914.915,6 7.273.832,8 80,34,2 1.786.473,7

Administração Geral 14.000,0 0,0 0,014.000,0 14.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Previdência do Regime Estatutário 9.008.000,0 8.043.306,5 7.273.832,89.046.306,5 1.772.473,72.598.091,7 1.914.915,6 4,2 80,4

Saúde 79.279.500,0 80.198.310,4 10.324.711,6 58.029.273,0 15.143.703,5 44.863.248,2 55,926,2 35.335.062,2

Administração Geral 5.071.000,0 4.401.618,0 1.829.448,85.342.722,1 3.513.273,3277.242,0 761.044,9 1,1 34,2

Atenção Básica 23.341.000,0 19.856.159,2 13.909.229,927.700.215,3 13.790.985,44.435.403,7 6.999.063,1 8,1 50,2

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 49.285.000,0 32.854.870,8 28.365.430,645.668.712,3 17.303.281,75.501.714,9 7.216.860,0 16,6 62,1

Vigilância Sanitária 282.500,0 309.342,5 275.032,2435.000,0 159.967,80,0 15.530,0 0,2 63,2

Vigilância Epidemiológica 500.000,0 456.077,0 332.901,1500.000,0 167.098,9110.351,0 0,0 0,2 66,6

Alimentação e Nutrição 800.000,0 151.205,6 151.205,6551.660,6 400.455,10,0 151.205,6 0,1 27,4

Trabalho 630.000,0 630.000,0 8.000,0 463.000,0 34.294,9 112.617,0 17,90,1 517.383,0

Administração Geral 630.000,0 463.000,0 112.617,0630.000,0 517.383,08.000,0 34.294,9 0,1 17,9

Educação 138.273.100,0 143.055.523,7 7.433.681,0 88.994.525,2 23.307.964,5 55.335.875,5 38,732,3 87.719.648,2

Administração Geral 4.752.000,0 698.713,8 426.159,74.379.688,0 3.953.528,3178.799,9 207.372,3 0,2 9,7

Ensino Fundamental 122.036.500,0 82.754.130,3 52.358.270,6126.170.085,7 73.811.815,14.856.857,7 21.066.166,1 30,6 41,5

Educação Infantil 10.867.600,0 5.091.681,1 2.326.723,411.888.750,0 9.562.026,62.398.023,4 1.963.931,6 1,4 19,6

Educação de Jovens e Adultos 617.000,0 450.000,0 224.721,8617.000,0 392.278,20,0 70.494,5 0,1 36,4

Cultura 1.098.000,0 1.098.000,0 9.710,8 180.093,1 20.469,2 103.544,2 9,40,1 994.455,9

Administração Geral 524.000,0 180.093,1 103.544,2524.000,0 420.455,99.710,8 20.469,2 0,1 19,8

Difusão Cultural 574.000,0 0,0 0,0574.000,0 574.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Direitos da Cidadania 300.000,0 228.410,0 106.875,8 118.285,3 5.076,6 10.179,0 4,50,0 218.231,0

Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 300.000,0 118.285,3 10.179,0228.410,0 218.231,0106.875,8 5.076,6 0,0 4,5

Urbanismo 68.492.000,0 68.495.440,6 9.987.412,7 39.992.933,6 7.817.585,4 28.460.489,7 41,616,6 40.034.950,9

Administração Geral 9.013.000,0 9.665.140,2 9.143.681,910.753.114,1 1.609.432,31.891.210,5 2.794.154,1 5,3 85,0

Infra-estrutura Urbana 17.719.000,0 8.297.383,2 6.442.126,715.572.158,8 9.130.032,1917.163,1 1.466.348,4 3,8 41,4

Serviços Urbanos 41.760.000,0 22.030.410,1 12.874.681,142.170.167,7 29.295.486,67.179.039,1 3.557.082,9 7,5 30,5

Habitação 2.003.000,0 2.034.778,5 18.300,0 31.778,5 18.300,0 31.778,5 1,60,0 2.003.000,0

Habitação Urbana 2.003.000,0 31.778,5 31.778,52.034.778,5 2.003.000,018.300,0 18.300,0 0,0 1,6
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MUNICÍPIO DE MAGE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2013
LRF, Art 52, inciso II, alínea "c" - Anexo 2 R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 06/2013 %

(a) (b) (c) (e/a) (a-e)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

Até 06/2013

(e)

%

(e/total)

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

Encargos especiais 8.200.000,0 6.503.477,9 124.474,3 1.792.545,5 306.881,5 1.196.694,4 18,40,7 5.306.783,5

Outros Encars Especiais 8.200.000,0 1.792.545,5 1.196.694,46.503.477,9 5.306.783,5124.474,3 306.881,5 0,7 18,4

Reserva de Contingência 4.425.176,2 4.425.176,2 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 4.425.176,2

Reserva de Contingência 4.425.176,2 0,0 0,04.425.176,2 4.425.176,20,0 0,0 0,0 0,0

TOTAL (I) 390.034.900,0 399.943.664,0 169.968.932,2251.486.761,6 42,5 229.974.731,860.910.473,636.099.721,2 100,0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Administração 1.235.000,0 1.235.000,0 200.000,0 1.050.000,0 223.769,4 673.409,3 54,50,4 561.590,7

Administração Geral 1.235.000,0 1.050.000,0 673.409,31.235.000,0 561.590,7200.000,0 223.769,4 0,4 54,5

Assistência Social 539.100,0 539.100,0 0,0 264.400,0 42.863,4 128.959,7 23,90,1 410.140,3

Administração Geral 400.000,0 200.000,0 122.867,5400.000,0 277.132,50,0 39.083,0 0,1 30,7

Assistência à Criança e ao Adolescente 89.500,0 16.400,0 1.057,389.500,0 88.442,70,0 611,2 0,0 1,2

Assistência Comunitária 49.600,0 48.000,0 5.034,849.600,0 44.565,20,0 3.169,3 0,0 10,2

Saúde 1.316.000,0 1.316.000,0 0,0 500.000,0 123.139,2 400.164,5 30,40,2 915.835,5

Administração Geral 200.000,0 200.000,0 124.819,6200.000,0 75.180,40,0 17.184,0 0,1 62,4

Atenção Básica 105.000,0 0,0 0,0105.000,0 105.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000.000,0 300.000,0 275.344,91.000.000,0 724.655,10,0 105.955,1 0,2 27,5

Vigilância Sanitária 11.000,0 0,0 0,011.000,0 11.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Educação 6.865.000,0 6.865.000,0 0,0 550.000,0 42.512,8 168.911,2 2,50,1 6.696.088,8

Administração Geral 150.000,0 0,0 0,0150.000,0 150.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Ensino Fundamental 6.715.000,0 550.000,0 168.911,26.715.000,0 6.546.088,80,0 42.512,8 0,1 2,5

Cultura 10.000,0 10.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 10.000,0

Administração Geral 10.000,0 0,0 0,010.000,0 10.000,00,0 0,0 0,0 0,0

TOTAL (II) 9.965.100,0 9.965.100,0 1.371.444,72.364.400,0 13,8 8.593.655,3432.284,8200.000,0 100,0

Fonte :  Balancete (PMM, Câmara, Fundos e Fund. Educ.); Dados do Sist. Informatizado da PMM (Nova Contábil).

TOTAL (III) = (I + II) 400.000.000,0 409.908.764,0 171.340.376,9253.851.161,6 41,8 238.568.387,061.342.758,436.299.721,2 100,0

FONTE:

Saneamento 1.000.000,0 559.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 559.000,0

Saneamento Básico Rural 200.000,0 0,0 0,0200.000,0 200.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Saneamento Básico Urbano 800.000,0 0,0 0,0359.000,0 359.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Gestão Ambiental 5.646.000,0 5.316.233,7 0,0 4.888.912,3 1.201.320,8 2.486.270,7 46,81,5 2.829.963,0

Controle Ambiental 5.646.000,0 4.888.912,3 2.486.270,75.316.233,7 2.829.963,00,0 1.201.320,8 1,5 46,8

Agricultura 1.959.586,0 1.639.586,0 10.740,0 39.540,0 4.800,0 4.800,0 0,30,0 1.634.786,0

Administração Geral 100.000,0 0,0 0,0100.000,0 100.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Saneamento Básico Rural 304.000,0 0,0 0,0204.000,0 204.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Promoção da Produção Vegetal 1.372.406,0 39.540,0 4.800,01.152.406,0 1.147.606,010.740,0 4.800,0 0,0 0,4

Promoção da Produção Animal 183.180,0 0,0 0,0183.180,0 183.180,00,0 0,0 0,0 0,0

Indústria 3.750.000,0 1.429.110,5 22.303,2 1.236.643,8 909.067,1 1.208.130,6 84,50,7 220.979,9

Produção Industrial 3.750.000,0 1.236.643,8 1.208.130,61.429.110,5 220.979,922.303,2 909.067,1 0,7 84,5

Comércio e Serviços 1.400.000,0 804.218,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 804.218,5

Turismo 1.400.000,0 0,0 0,0804.218,5 804.218,50,0 0,0 0,0 0,0

Transporte 5.443.000,0 5.343.000,0 1.340.438,5 2.926.751,7 774.387,6 1.474.576,4 27,60,9 3.868.423,6

Transporte Rodoviário 5.443.000,0 2.926.751,7 1.474.576,45.343.000,0 3.868.423,61.340.438,5 774.387,6 0,9 27,6

Desporto e Lazer 1.552.000,0 1.623.813,8 76.453,5 251.813,8 175.360,3 175.360,3 10,80,1 1.448.453,5

Assistência ao Idoso 652.000,0 0,0 0,0652.000,0 652.000,00,0 0,0 0,0 0,0

Lazer 900.000,0 251.813,8 175.360,3971.813,8 796.453,576.453,5 175.360,3 0,1 18,0

Continuação da página 11
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MUNICÍPIO DE MAGE - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 3º BIMESTRE 2013

ADCT, art 77 - Anexo 12 R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bim/2013 %ATUALIZADA

PREVISÃO

(b/a)(b)(a)

PREVISÃO

INICIAL
DE SAÚDE

64,88RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 15.148.936,723.349.000,023.349.000,0
129,99   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.199.786,74.000.000,04.000.000,0
48,54   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 485.376,41.000.000,01.000.000,0
50,62   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.163.067,810.200.000,010.200.000,0
57,73   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 894.778,81.550.000,01.550.000,0
0,00   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00,00,0
4,61   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 71.421,71.548.000,01.548.000,0

72,34   Dívida Ativa dos Impostos 2.170.347,73.000.000,03.000.000,0
56,76   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.164.157,62.051.000,02.051.000,0

50,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 50.117.973,2100.237.841,2100.237.841,2
51,49   Cota-Parte FPM 24.459.500,147.500.000,047.500.000,0
38,35   Cota-Parte ITR 25.121,065.500,065.500,0
66,39   Cota-Parte IPVA 4.945.906,47.450.000,07.450.000,0
48,95   Cota-Parte ICMS 20.080.972,441.022.341,241.022.341,2
40,72   Cota-Parte IPI-Exportação 529.417,81.300.000,01.300.000,0
0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00,00,0
2,66   CONSTITUCIONAIS 77.055,52.900.000,02.900.000,0
2,66        Desoneração ICMS (LC 87/96) 77.055,52.900.000,02.900.000,0
0,00        Outras 0,00,00,0

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

52,81SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 65.266.909,9123.586.841,2123.586.841,2

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bim/2013 %ATUALIZADA
PREVISÃO

(d/c)( d )( c )

PREVISÃO
INICIAL

50,84TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 20.368.534,840.062.504,040.062.504,0
50,66   Provenientes da União 20.295.765,840.062.504,040.062.504,0
0,00   Provenientes dos Estados 72.769,00,00,0
0,00   Provenientes de Outros Municípios 0,00,00,0
0,00   Outras Receitas do SUS 0,00,00,0

0,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00,00,0

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00,00,0

0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00,00,0

50,84TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 20.368.534,840.062.504,040.062.504,0

41.145.313,6 57,8471.130.846,671.473.500,0 51.368.778,9 72,22DESPESAS CORRENTES
24.940.017,0 73,5533.907.135,130.214.000,0 29.320.000,0 86,47   Pessoal e Encargos Sociais

0,0 0,000,00,0 0,0 0,00   Juros e Encargos da Dívida
16.205.296,6 43,5337.223.711,541.259.500,0 22.048.778,9 59,23   Outras Despesas Correntes

2.163.830,7 44,704.840.741,73.851.000,0 2.847.515,5 58,82DESPESAS DE CAPITAL
2.113.830,7 48,704.340.741,73.351.000,0 2.847.515,5 65,60   Investimentos

50.000,0 10,00500.000,0500.000,0 0,0 0,00   Inversões Financeiras
0,0 0,000,00,0 0,0 0,00   Amortização da Dívida

43.309.144,3 57,0175.971.588,375.324.500,0 54.216.294,4 71,36TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS

Até 3º Bim/2013 %ATUALIZADA
DOTAÇÃO

( l DE ) (l/IVg)APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até 3º Bim/2013 %
( h ) (h/IVf)

0,000,0 0,000,00,00,0DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO

0,000,0 0,000,00,00,0DE ACESSO UNIVERSAL
51,3727.848.430,1 44,5219.281.032,744.772.595,745.365.500,0DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
51,3727.848.430,1 44,5219.281.032,744.772.595,745.365.500,0   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
0,000,0 0,000,00,00,0   Recursos de Operações de Crédito
0,000,0 0,000,00,00,0   Outros Recursos
0,000,0 0,000,00,00,0OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
0,000,0 0,000,00,00,0EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
0,000,0 0,000,00,00,0AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS C/REC.VINCULADOS À PARCELA DO % MÍNIMO
0,000,0 0,000,00,00,0QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV.SAÚDE EM EXER.ANTERIORES

51,3727.848.430,1 44,5219.281.032,744.772.595,745.365.500,0TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

48,6326.367.864,3 55,4824.028.111,631.198.992,629.959.000,0(VI) = (IV - V)

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE

Até 3º Bim/2013 %ATUALIZADA
DOTAÇÃODOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (g) (g/e)
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até 3º Bim/2013 %
(f) (f/e)
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Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento no art. 23 da LC 141/2012.

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 40,4 %
(4 e 5)CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100xIIIb] 16.577.827,8

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
INSCRITOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONSIDERADA

NO LIMITE

PARCELA

Inscritos em 2012 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Final (Não Aplicado)

( j )

0,0 0,00

Saldo Inicial

Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E §2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final (Não Aplicado)

( k )

0,0 0,00

Saldo Inicial

Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ART. 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2012

Diferença de limite não cumprido em 2008 0,0 0,0 0,00

Diferença de limite não cumprido anteriores a 2008 (Somatório) 0,0 0,0 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 3º Bim/2013 %ATUALIZADA

DOTAÇÃO

( m ) (m / total m)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

TOTAL

27.805.215,3 13.909.229,9

46.668.712,3 28.640.775,5

0,0 0,0

446.000,0 275.032,2

500.000,0 332.901,1

551.660,6 151.205,6

81.514.310,3 45.263.412,7

30,73

63,28

0,00

0,61

0,74

0,33

DESPESAS COM SAÚDE

100,00

(Por Subfunção)

Outras Subfunções 5.542.722,1 1.954.268,4 4,32

23.446.000,0

50.285.000,0

0,0

293.500,0

500.000,0

800.000,0

5.271.000,0

80.595.500,0

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até 3º Bim/2013 %
(l) (l / total l)

19.856.159,2

33.154.870,8

0,0

309.342,5

456.077,0

151.205,6

58.529.273,1

33,93

56,65

0,00

0,53

0,78

0,26

100,00

4.601.618,0 7,86

Fonte :  Balancete (PMM, Câmara, Fundos e Fund. Educ.); Dados do Sist. Informatizado da PMM (Nova Contábil).

² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

¹ Esta linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Inscritos em 2011 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2010 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2009 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2008 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Inscritos em exercícios anteriores a 2008 (Somatório) 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Total 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2011 0,0 0,0 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2010

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2009

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00

0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2008 0,0 0,0 0,00

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos anteriores a 2008 (Somatório)

Total (VIII)

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00

0,00

Diferença de limite não cumprido em 2011 0,0 0,0 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2010

Diferença de limite não cumprido em 2009

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00

0,00

Total (IX) 0,0 0,0 0,00
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MUNICÍPIO DE MAGE - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestreNo bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas

Fiscais da LDO
(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 1.316.028,1

-25.176.826,9
0,0%
0,0%

14.758.499,6
0,0

7.887.730,2
0,0

22.646.229,8

7.310,0
0,0

0,0
0,0

7.310,0

7.743.171,3
0,0

2.996.353,1
0,0

10.739.524,4

7.008.018,3
0,0

6.108.678,4
0,0

13.116.696,7

4.457.400,9 6,8%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

1.768.406,8
1.914.915,6
-146.508,8

4.672.579,5
7.273.832,8

-2.601.253,3

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestreNo bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestreNo bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestreNo bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

0,0
0,0

0,0
56.814.003,5

0,0

0,0
0,0

0,0
61.342.758,4
36.299.721,1

253.851.161,6
171.340.376,9

342.578.732,6

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 60%32.655.053,5 63,0%

26.367.864,3 15,0% 40,4%

400.000.000,0
400.000.000,0
179.309.457,7

0,0
0,0

400.000.000,0
409.908.764,0
253.851.161,6
171.340.376,9

7.969.080,8

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

36.299.721,2
61.342.758,4

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%)

FONTE :

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 3º BIMESTRE 2013

Nota :

SIGFIS - Versão 2013b Data de Emissão: 30/07/2013   16:25h Anexo 14 do RREO
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LEI Nº 2198 / 2013

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito especial para fazer face Implantação do 

Complexo da Praça de Esportes e da Cultura – PEC 3000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no 

Orçamento do Exercício de 2013, no valor de R$ 2.444.712,02 (Dois milhões, 

quatrocentos e quarenta e quatro mil setecentos e doze reais e dois centavos), na 

forma abaixo especificada:

02 – Prefeitura Municipal de Magé

023 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

15.813.0018-1.078 – Encargos com a implantação do Complexo da Praça de 

Esportes e da Cultura

4.4.90.51.00 – Obras e instalações

12 – Recursos de convênios

                                                1.697.189,52

02 – Prefeitura Municipal de Magé

023 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

15.813.0018-1.078 – Encargos com a implantação do Complexo da Praça de 

Esportes e da Cultura

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

12 – Recursos de Convênios

                                    322.810,48

02 – Prefeitura Municipal de Magé

023 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

15.813.0018-1.078 – encargos com a implantação do Complexo da Praça de 

Esportes e da Cultura

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

100 – Recursos Ordinários

                                     424.712,02

 

Art. 2º - os recursos para fazer face ao que trata o artigo anterior, na forma do Art. 43, § 

1º, inciso III, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, provem do excesso de 

arrecadação no valor de R$ 2.020.000,00 (Dois milhões e vinte mil reais) resultantes 

do convênio de Implantação do Complexo da Praça dos Esportes e da Cultura – PEC 

3000, e da anulação parcial de dotação orçamentária, a seguir especificada:

02 – Prefeitura Municipal de Magé

023 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

15.122.0015-1.011

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

100 – Recursos Ordinários

                                     424.712,02

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 24 DE JULHO DE 2013.

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

PREFEITO

 

LEI Nº 2199 / 2013

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito especial para fazer face a devolução de 

convênio – Restaurante Popular de Magé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no 

Orçamento do Exercício de 2013, no valor de R$ 1.440.000,00 (Um milhão 

quatrocentos e quarenta mil reais), na forma abaixo especificada:

05 – Fundo Municipal de Assistência Social

001 – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0023-2.092 – Encargos com a devolução de convênio do FMAS

3.3.320.93.00 – Devolução de convênios

12 – Recursos de convênios

                                     940.000,00

05 – Fundo Municipal de Assistência Social

001 – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0023-2.092 – Encargos com a devolução de convênio do FMAS

3.3.20.93.00 – Devolução de convênios

100 – Recursos ordinários

                                     500.000,00

Art. 2º - Os recursos para fazer face ao que trata o artigo anterior, na forma do Art. 43, § 

1º, inciso III, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, provem, do excesso de 

arrecadação no valor de R$ 940.000,00 (Novecentos e quarenta mil reais), 

provenientes do convênio Restaurante Popular de Magé, e a anulação parcial de 

dotações orçamentárias, a seguir especificadas.

02 – Prefeitura Municipal de Magé

013 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

08.241.0023-2.165 – Encargos com a manutenção e Adm. do abrigo do idoso

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

100 – Recursos Ordinários

                                      200.000,00

 

02 – Prefeitura Municipal de Magé

013 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

08.241.0023-2.165 – Encargos com a manutenção e Adm. do abrigo do idoso

4.4.90.52.00 – Equipamentos e mat. permanente

100 – Recursos Ordinários

                                                200.000,00

02 – Prefeitura Municipal de Magé

013 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

08.241.0023-2.165 – Encargos com a manutenção e Adm. do abrigo do idoso

3.3.90.30.00 – Material de consumo

100 – Recursos ordinários

                                     100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 24 DE JULHO DE 2013

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

PREFEITO

 

LEI Nº 2200 / 2013

EMENTA: DISPÕE A RESPONSABILIDADE FINANCEIRA DO PLANO DE 

CUSTEIO DE TODOS OS SEGURADOS ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E 

SEUS DEPENDENTES DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes legais, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:

Art. 1º - O Plano de Custeio de todos os segurados ativos, inativos, pensionistas e 

seus dependentes do Município de Magé é de responsabilidade financeira do Fundo 

de Previdência Social de Magé – FPSM.

Art. 2º - A totalidade das contribuições previdenciárias referentes a parte patronal e 

referentes aos segurados serão destinadas aos segurados tratados no Art. 1º da 

presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 

retroativos a data de 01 de Junho de 2013, revogando-se as disposições em contrário 

em especial as disposições do Art. 15§ 7º, I, “a”,”b”, do Art. 15, § 7º, II, “a”, “b” e do Art. 

15, § 9º todos da Lei nº 1833/2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 24 DE JULHO DE 2013

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO

PREFEITO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 074/13.

Objeto: Aquisição de combustível para o 1º e 2º Distritos de Magé-RJ.
Retirada do Edital: O edital estará disponível para leitura e aquisição na Comissão de 
Pregão, situada à Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – 
Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00 h, mediante a entrega de 02 
(duas) resmas de papel A4, 10     (dez) CD-R virgens e carimbo do CNPJ da empresa.
Data da Realização: 15 de Agosto de 2013 ás 14:00 horas.
Informações: no endereço acima.

Magé-RJ, 30 de Julho de 2013.

Isabel Cristina de Pinho Andrade 
Pregoeira

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 020/13 (Processo nº 25.182/12) – Concorrência 003/12
PARTES: Prefeitura Municipal de Magé e CONSTRUTORA HERINGER LTDA. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia para Construção de Praça de 
Esporte e da Cultura – PEC 3000 – na Rua Expedicionário Otacílio de Souza – 
Fragoso – Piabetá 6º Distrito de Magé.
VALOR: R$ 2.078.005,22 (Dois milhões, setenta e oito mil, cinco reais e vinte e dois 
centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses. 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 19/07/2013
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA HERINGER LTDA 
Empresa 

AVISO DE LICITAÇÃO EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO  

Para solicitar e 
fiscalizar os serviços 

realizados 
pela Prefeitura.

A Prefeitura
atuando com você.




